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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA

	As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento/prestação de serviço para a Secretaria Municipal de Saúde/SMS/PMP, a fim de subsidiar a proposta apresentada.
1. JUSTIFICATIVA:
O Município, cumprindo uma das prioridades do governo municipal, através da Secretaria de Saúde, tendo como necessidade o atendimento aos pacientes que necessitam de oxigenoterapia nas Unidades de Saúde do município.
Desta forma, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, vimos solicitar a contratação do objeto abaixo:
2. OBJETO:
	Contratação de empresa para locação mensal de equipamento para oxigenoterapia domiciliar para atender à demanda dos processos administrativos de solicitação feito à Secretaria Municipal de Saúde por 12 meses.
2.1 Critério de Julgamento
Menor valor global.
3. PRAZOS:
	O prazo para entrega dos produtos deverá ser de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da solicitação e autorização.

4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
4.1. A entrega dos insumos e/ou execução dos serviços serão efetuadas:
A entrega dos aparelhos ou execução dos serviços técnicos deverá será efetuada no domicílio do paciente pela empresa ganhadora do certame, através de solicitação do Responsável pela Oxigenoterapia da Superintendência de Atenção à Saúde.
4.2. Prazo e validade da proposta:
O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
4.3. Descrição detalhada do produto e ou serviço:

	Item
	Especificações
	Unid
	Quant
Mensal
	Quant
Anual

	01
	Cilindro De Gases Medicinais (Home Care) 10m³ com suporte de chão – Com Regulador De Pressão, Fluxometro, Umidificador, Cateter Óculos, Máscara de oxigênio de alta concentração Com Reservatório, máscara infantil e adulto para traqueostomia com conector compatível. Kit De Macronebulizador Com Capacidade de10 M³.
	Unid.
	100
	1200

	02
	Concentrador De Oxigênio Medicinal, Elétrico, Mais Cilindro De Backup (Home Care): 
1 - Capacidade de 10 m³ para uso domiciliar, que permita reter o nitrogênio e outros gases contidos no ar ambiente, proporcionando ao paciente oxigenação;
2 - Concentração variável entre 93% a +ou- 3%, 
3 - Capacidade de 0 à 10 litros/minutos 
4 - Sistema indicador de pureza, com filtro de partículas na entrada e nebulizador;
5 - Sistema de desligamento automático para sobrecarga, alta temperatura e alta tensão;
6 - Sistema de alarme por falta de energia e baixa concentração de O2 na saída. 
7 - Voltagem 110V, 
8 - Modo de funcionamento contínuo, 
9 - Pressão máxima de saída de 17 a 30 psi, 
10 - Ruído menor ou igual a 50DB, 
11- Peso menor ou igual a 30kg, 
12 - Consumo de energia menor ou igual a 610W.
13 – Acessórios: Umidificador, Cateter Óculos, Máscara de oxigênio de alta concentração Com Reservatório, máscara infantil e adulto para traqueostomia com conector compatível. 
	Unid.
	60
	720

	03
	KIT PORTATIL DE OXIGENIO
1 – Cilindro de O2 de alumínio com capacidade aproximada de 0,7 a 1m³.  Carregado com oxigênio medicinal. 
2 – Válvula de regulagem de pressão para ser conectada ao Cilindro de Oxigênio (O2)
3 – Manômetro de válvula para indicar a quantidade de oxigênio no cilindro
4 – Fluxometro Click ou Bilha
5 – Umidificador
6 – Máscara com tubo flexível, cateter nasal (tipo óculos)
7 – Carrinho para transporte do cilindro com rodas emborrachadas e antiderrapante.
	Kit.
	30
	360

	04
	Fornecimento De Oxigênio Medicinal (O2) Na Quantidade Aproximada de 36.000M³ (trinta e seis mil) anuais, sendo 3.000 M³ (três mil) mensais para abastecimento e reabastecimento quando necessário dos cilindros de O2 da oxigenoterapia residencial citado no item 01, backup dos concentradores de O2 do item 02 e dos cilindros de O2 dos Kits portáteis do item 03.
	M³


	3.000
	36000



4.4. Das Amostras: 
Os licitantes deverão enviar folders ou prospectos dos insumos devidamente identificadas, para serem analisadas pela Secretaria de Saúde. 
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite definitivo do objeto, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
· O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos insumos e/ou da prestação dos serviços.
· O recebimento definitivo será efetuado por servidor(es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140 inciso I alínea “b” e inciso II alínea “b” da Lei 14.133/2021.
7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
	Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa de 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da contratação;
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Os recursos para a execução da contratação serão provenientes da Fonte 1600.35 (conforme nota de empenho 70 de 01/01/2023, referente ao processo anterior 48077/2019)
9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o presente documento;
· Manter, durante todo o prazo de entrega/execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento/prestação do serviço.
· A entrega dos aparelhos ou execução dos serviços técnicos deverá será executada com a solicitação do Responsável pela oxigenoterapia da Superintendência de Atenção à Saúde,
· A Solicitação de serviços técnicos também poderá ser solicitada pelo paciente com a base já instalada, deverá ser atendidas em até 24(vinte e quatro) horas a contar da data da solicitação.
· Em caso de desospitalização, informada pelo responsável pela oxigenoterapia da Superintendência de Atenção à Saúde, o contratante terá até 24 (vinte e quatro) horas, para atendimento da solicitação de aplicação.
· Toda aplicação de recarga de oxigênio, deve ser comprovada, acompanhada de assinatura do paciente ou responsável (com grau de parentesco comprovado ou vínculo empregatício) e número de documento. Todos os comprovantes deverão ser enviados ao e-mail da Superintendência de Atenção à Saúde.
10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por representante(s) especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto/serviço em desacordo com este Termo de Referência;
· Realizar o pagamento ao contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega/execução do objeto; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega/execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, à contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.
11. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.
12. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA:

Registro da ANVISA.
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